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O aumento do IPTU foi 

tema de um debate pro-
movido pela Associação 
Comercial do Distrito Fe-
deral (ACDF), realizado 
anteontem. Com  a pre-
sença do Secretário de Fi-
nanças, Marco Aurélio 
Araújo, e do advogado 
Francisco Lacerca Neto, 
autor de de um parecer 
aprovado pelo Conselho 
de Ordem dos Advogados 
do Brasil, seção DF, so-
bre o tema. A preocupa-
ção dos empresários com 
relação a um arrocho tri-
butário gerou polêmicas 
sobre a validade do au-
mento do IPTU. 

Segundo o parecer do 
advogado Francisco La-
cerca, o aumento do im-
posto é ilegítimo pois con-
traria as disposições do 
Código Tributário Nacio-
nal, que estabelece que, 
somente por lei, podem 
ser feitas majorações, re-
duções ou modificações 
na base de cálculo. O pa-
recer expõe; ainda,, que 
no ano de 1985 a Secreta-
ria de Finanças aumen-
tou o IPTU em cerca de 20 
por cento a mais do que a 
inflação do período. 

Para Francisco Lacer-
da, o ideal seria uma re-
forma nas leis de tributa-
ção impostas através de 
decretos-leis, no período 
da ditadura. Enquanto 
uma reforma mais abran-
gente não é feita, ele su-
gere que o GDF adote as 
mesmas regras do Plano 
Cruzado para as obriga-
ções financeiras em ge-
ral. No parecer ele suge-
riu, ainda, que através de 
lei complementar, ficasse 
isento do IPTU o proprie-
tário de apenas um imó-
vel que o utilizasse para 
sua moradia; imposto 

progressivo para os lotes 
urbanos residenciais e co-
merciais não construidos; 
isenção para imóveis de 
zonas carentes de sanea 
mento básico com ou com: 
financiamento do BNH, e 
proibição de repasse a 
catários de imóveis resi;-. 
denciais. 

No debate, o vice-, 
presidente da Associação 
Comercial de Ceilândia, 
Clarinho Rocha, Sugeriu 
que fosse feito um estudo 
aprofundado sobre o sis-
tema de cobrança. Ele 
acrescentou que os casos 
de famílias que resideM 
em casas semicons-
truídas, e que por iss não 
possuem a carta dé 
habite-se civeriam ser 
lançados no IPTU como 
edificações e não como lo-
tes já que para as edifica:;: 
ções com carta de habite; 
se a taxa de imposto é dê, 
1 por cento e para os lotes' 
de 3 por cento. O SecreW 
rio limitou-se a dizer que 
irá estudar o assunto. 

Outro ponto bastante 
questionado pelos asso"-, 
ciados foi quanto à vali-
dade do aumento, temi'« 
em vista as disposições 
do Plano Cruzado. O se-
cretário de Finanças ar-:: 
gumentou que a base dé 
cálculo teve os índices in-
flacionários de janeiro' 
lançados antes do pacote 
"Não cometemos nenhul'_ 
ma irregularidade por-. 
que lançamos o ITPU de' 
acordo com a legislação 
fiscal e o GDF está de 
acordo com as medidas 
econõmicas", disse. 

Nas considerações 
nais Marco Aurélio Araú- , ' 
jo declarou que tem plená• 
consciência técnica 
jurídica de que o aumento 
do IPTU é correto e não 
contraria nenhuma lei. ‹, 


